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              DECRETO Nº 0106/2024 

 

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO 

SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAJANO DE 

MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO 

ABAIXO.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a autorização contida no Art. 

4º, inciso I da Lei Municipal 1.338 de 30 de dezembro de 2023. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento da Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes, o crédito 

suplementar no valor de R$ 238.559,00 (duzentos e trinta e oito mil quinhentos e cinqüenta 

e nove reais) para reforço de dotações na forma do anexo I. 

 

Art. 2º - O crédito de que se trata o Artigo anterior será compensado na forma do parágrafo 

1º item III do Artigo 43 da Lei nº 4320 de 17/03/64 com anulação de igual valor das 

dotações orçamentárias na forma do anexo I. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

Trajano de Moraes, 03 de dezembro de 2024. 

 

 

Rodrigo Freire Viana 

Prefeito 

 

 

 



 

 

º

 

              DECRETO Nº 0108/2024 

 

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO 

SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TRAJANO DE 

MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO 

ABAIXO.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a autorização contida no Art. 

4º, inciso I da Lei Municipal 1.338 de 30 de dezembro de 2023. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento do Fundo Municipal de Educação de Trajano de Moraes, 

o crédito suplementar no valor de R$ 354.429,00 (trezentos e cinqüenta e quatro mil 

quatrocentos e vinte e nove reais) para reforço de dotações na forma do anexo I. 

 

Art. 2º - O crédito de que se trata o Artigo anterior será compensado na forma do parágrafo 

1º item III do Artigo 43 da Lei nº 4320 de 17/03/64 com anulação de igual valor das 

dotações orçamentárias na forma do anexo I. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

Trajano de Moraes, 03 de dezembro de 2024. 

 

 

Rodrigo Freire Viana 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

º

 

              DECRETO Nº 0109/2024 

 

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO 

SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

TRAJANO DE MORAES, CONFORME 

ESPECIFICAÇÃO ABAIXO.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a autorização contida no Art. 

4º, inciso I da Lei Municipal 1.338 de 30 de dezembro de 2023. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social de Trajano de 

Moraes, o crédito suplementar no valor de R$ 18.209,00 (dezoito mil duzentos e nove reais) 

para reforço de dotações na forma do anexo I. 

 

Art. 2º - O crédito de que se trata o Artigo anterior será compensado na forma do parágrafo 

1º item III do Artigo 43 da Lei nº 4320 de 17/03/64 com anulação de igual valor das 

dotações orçamentárias na forma do anexo I. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

Trajano de Moraes, 03 de dezembro de 2024. 

 

 

Rodrigo Freire Viana 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

º

 

              DECRETO Nº 0110/2024 

 

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO 

SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRAJANO DE 

MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO 

ABAIXO.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a autorização contida no Art. 

4º, inciso I da Lei Municipal 1.338 de 30 de dezembro de 2023. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Trajano de Moraes, o 

crédito suplementar no valor de R$ 257.000,00 (duzentos e cinqüenta e sete mil reais) para 

reforço de dotações na forma do anexo I. 

 

Art. 2º - O crédito de que se trata o Artigo anterior será compensado na forma do parágrafo 

1º item III do Artigo 43 da Lei nº 4320 de 17/03/64 com anulação de igual valor das 

dotações orçamentárias na forma do anexo I. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

Trajano de Moraes, 03 de dezembro de 2024. 

 

 

Rodrigo Freire Viana 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

º

 

              DECRETO Nº 0111/2024 

 

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO 

ADICIONAL NO ORÇAMENTO DA 

PREFEITURA E FUNDO DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DE TRAJANO DE MORAES, 

CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a autorização contida no Art. 

4º, inciso II da Lei Municipal 1.338 de 30 de dezembro de 2023. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento da Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes, o crédito 

adicional no valor de R$ 2.286.945,00 (dois milhões duzentos e oitenta e seis mil 

novecentos e quarenta e cinco reais) e Fundo de Assistência Social de Trajano de Moraes, o 

crédito adicional no valor de R$ 224.980,00 (duzentos e vinte e quatro mil novecentos e 

oitenta reais) para reforço de dotações na forma do anexo I. 

 

Art. 2º - Os recursos para atender o Art. 1° são provenientes de excesso de arrecadação por 

tendência na fonte de recurso 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos na forma do 

anexo. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

Trajano de Moraes, 03 de dezembro de 2024. 

 

Rodrigo Freire Viana 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

º

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

º

 

              DECRETO Nº 0112/2024 

 

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO 

ADICIONAL NO ORÇAMENTO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAJANO DE 

MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO 

ABAIXO.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a autorização contida no Art. 

4º, inciso II da Lei Municipal 1.338 de 30 de dezembro de 2023. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento da Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes, o crédito 

adicional no valor de R$ 133.580,00 (cento e trinta e três mil quinhentos e oitenta reais) para 

reforço de dotações na forma do anexo I. 

 

Art. 2º - Os recursos para atender o Art. 1° são provenientes de excesso de arrecadação por 

tendência na fonte de recurso 1704 – Transferências da União Referentes a Compensações 

Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais na forma do anexo. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

Trajano de Moraes, 03 de dezembro de 2024. 

 

 

Rodrigo Freire Viana 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

º

 

              DECRETO Nº 0113/2024 

 

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO 

ADICIONAL NO ORÇAMENTO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAJANO DE 

MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO 

ABAIXO.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a autorização contida no Art. 

4º, inciso II da Lei Municipal 1.338 de 30 de dezembro de 2023. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento da Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes, o crédito 

adicional no valor de R$ 84.080,00 (oitenta e quatro mil e oitenta reais) para reforço de 

dotações na forma do anexo I. 

 

Art. 2º - Os recursos para atender o Art. 1° são provenientes de excesso de arrecadação por 

tendência na fonte de recurso 1705 – Transferências dos Estados Referente a Royalties do 

Petróleo e Gás Natural na forma do anexo. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

Trajano de Moraes, 03 de dezembro de 2024. 

 

 

Rodrigo Freire Viana 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

º

 

 

              DECRETO Nº 0114/2024 

 

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO 

ADICIONAL NO ORÇAMENTO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TRAJANO DE 

MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO 

ABAIXO.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a autorização contida no Art. 

4º, inciso II da Lei Municipal 1.338 de 29 de dezembro de 2023. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento do Fundo Municipal de Educação de Trajano de Moraes, 

o crédito adicional no valor de R$ 98.000,00 (noventa e oito mil reais) para reforço de 

dotações na forma do anexo I. 

 

Art. 2º - Os recursos para atender o Art. 1° são provenientes de excesso de arrecadação por 

tendência na fonte de recurso 1573 – Royalties e Participação Especial de Petróleo e Gás 

Natural Vinculados à Educação – Lei nº 12.858/2013 na forma do anexo. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

Trajano de Moraes, 03 de dezembro de 2024. 

 

 

Rodrigo Freire Viana 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

º

 

 

              DECRETO Nº 0115/2024 

 

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO 

ADICIONAL NO ORÇAMENTO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TRAJANO DE 

MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO 

ABAIXO.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a autorização contida no Art. 

4º, inciso II da Lei Municipal 1.338 de 29 de dezembro de 2023. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento do Fundo Municipal de Educação de Trajano de Moraes, 

o crédito adicional no valor de R$ 669.110,00 (seiscentos e sessenta e nove mil cento e dez 

reais) para reforço de dotações na forma do anexo I. 

 

Art. 2º - Os recursos para atender o Art. 1° são provenientes de excesso de arrecadação por 

tendência na fonte de recurso 1540 – Transferências do FUNDEB – Impostos e 

Transferências de Impostos na forma do anexo. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

Trajano de Moraes, 03 de dezembro de 2024. 

 

 

Rodrigo Freire Viana 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

º

 

              DECRETO Nº 0116/2024 

 

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO 

ADICIONAL NO ORÇAMENTO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRAJANO DE 

MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO 

ABAIXO.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a autorização contida no Art. 

4º, inciso II da Lei Municipal 1.338 de 29 de dezembro de 2023. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Trajano de Moraes, o 

crédito adicional no valor de R$ 915.400,00 (novecentos e quinze mil e quatrocentos reais) 

para reforço de dotações na forma do anexo I. 

 

Art. 2º - Os recursos para atender o Art. 1° são provenientes de real excesso de arrecadação 

na fonte de recurso 1600 – Transferências do SUS – Bloco de Manutenção das Ações e 

Serviços Públicos na forma do anexo. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

Trajano de Moraes, 03 de dezembro de 2024. 

 

 

Rodrigo Freire Viana 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

º

 

              DECRETO Nº 0117/2024 

 

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO 

ADICIONAL NO ORÇAMENTO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRAJANO DE 

MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO 

ABAIXO.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a autorização contida no Art. 

4º, inciso II da Lei Municipal 1.338 de 29 de dezembro de 2023. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Trajano de Moraes, o 

crédito adicional no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para reforço de dotações na 

forma do anexo I. 

 

Art. 2º - Os recursos para atender o Art. 1° são provenientes de real excesso de arrecadação 

na fonte de recurso 1635 – Royalties e Participação Especial de Petróleo e Gás Natural 

vinculados à Saúde – Lei nº 12.858/2013 na forma do anexo. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

Trajano de Moraes, 03 de dezembro de 2024. 

 

 

Rodrigo Freire Viana 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

º

 

              DECRETO Nº 0118/2024 

 

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO 

ADICIONAL NO ORÇAMENTO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRAJANO DE 

MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO 

ABAIXO.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a autorização contida no Art. 

4º, inciso II da Lei Municipal 1.338 de 29 de dezembro de 2023. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Trajano de Moraes, o 

crédito adicional no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) para reforço de dotações na 

forma do anexo I. 

 

Art. 2º - Os recursos para atender o Art. 1° são provenientes de real excesso de arrecadação 

na fonte de recurso 1605 – Assistência financeira da União destinada à complementação ao 

pagamento dos pisos salariais para os profissionais da enfermagem na forma do anexo. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

Trajano de Moraes, 03 de dezembro de 2024. 

 

 

Rodrigo Freire Viana 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

º

 

 
 



 

 

º

 

               

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

º

 

DECRETO Nº 0121/2024 

 

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO 

ADICIONAL NO ORÇAMENTO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAJANO DE 

MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO 

ABAIXO.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a autorização contida no Art. 

4º, inciso II da Lei Municipal 1.338 de 30 de dezembro de 2023. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento da Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes, o crédito 

adicional no valor de R$ 60.440,00 (sessenta mil quatrocentos e quarenta reais) para reforço 

de dotações na forma do anexo I. 

 

Art. 2º - Os recursos para atender o Art. 1° são provenientes de real excesso de arrecadação 

na fonte de recurso 1719 – Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à 

Cultura – Lei nº 14.399/2022 na forma do anexo. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

Trajano de Moraes, 03 de dezembro de 2024. 

 

 

Rodrigo Freire Viana 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

º

 

              DECRETO Nº 0122/2024 

 

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO 

SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TRAJANO DE 

MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO 

ABAIXO.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a autorização contida no Art. 

4º, inciso I da Lei Municipal 1.338 de 30 de dezembro de 2023. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento do Fundo Municipal de Educação de Trajano de Moraes, 

o crédito suplementar no valor de R$ 655.150,00 (seiscentos e cinqüenta e cinco mil cento e 

cinqüenta reais) para reforço de dotações na forma do anexo I. 

 

Art. 2º - O crédito de que se trata o Artigo anterior será compensado na forma do parágrafo 

1º item III do Artigo 43 da Lei nº 4320 de 17/03/64 com anulação de igual valor das 

dotações orçamentárias na forma do anexo I. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

Trajano de Moraes, 23 de dezembro de 2024. 

 

 

Rodrigo Freire Viana 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

º

 

              DECRETO Nº 0123/2024 

 

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO 

SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRAJANO DE 

MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO 

ABAIXO.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a autorização contida no Art. 

4º, inciso I da Lei Municipal 1.338 de 30 de dezembro de 2023. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Trajano de Moraes, o 

crédito suplementar no valor de R$ 797.020,00 (setecentos e noventa e sete mil e vinte reais) 

para reforço de dotações na forma do anexo I. 

 

Art. 2º - O crédito de que se trata o Artigo anterior será compensado na forma do parágrafo 

1º item III do Artigo 43 da Lei nº 4320 de 17/03/64 com anulação de igual valor das 

dotações orçamentárias na forma do anexo I. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

Trajano de Moraes, 23 de dezembro de 2024. 

 

 

Rodrigo Freire Viana 

Prefeito 
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